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regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 27 de
Junho de 2000.

Portaria n.o 452/2000

de 19 de Julho

Pela Portaria n.o 785/97, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Cujancas a zona
de caça associativa da Herdade das Quintas e outras,
processo n.o 1523-DGF, situada na freguesia de Chan-
celaria, município de Alter do Chão, com uma área de
1390,9425 ha, válida até 1 de Julho de 2000.

Pela Portaria n.o 143/2000, de 11 de Março, foram
anexados à referida zona de caça vários prédios rús-
ticos, tendo a mesma ficado com uma área total de
1493,13 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da Herdade das Quintas e outras (pro-
cesso n.o 1523) pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 27 de
Junho de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 15/2000/A

Recomenda ao Governo Regional que promova as diligências
necessárias para a alteração da velocidade máxima nas vias
públicas da rede regional cujas condições o permitam.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que promova as diligências neces-
sárias para aumentar os limites máximos de velocidade
instantânea em quilómetros por hora aos veículos auto-
móveis das classes e tipos consignados na lei nas vias
públicas da rede regional cujas condições o permitam,
designadamente nas vias rápidas que ligam as cidades
de Angra do Heroísmo e Praia da Vitória pelo centro
da ilha Terceira, e, bem assim, nas circulares das cidades
de Angra do Heroísmo e Ponta Delgada e que adeqúe
os sinais de abrandamento de velocidade, nos locais onde
eles actualmente existem, aos novos limites de velo-
cidade.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 7 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 16/2000/A

Publicitação e informação sobre acesso aos fundos comunitários

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários aplicáveis,
ao Governo Regional a criação de formas diversificadas,
eficazes e múltiplas de levar a todos os cidadãos da
Região a informação necessária e conveniente sobre os
diversos fundos comunitários e outros programas de
apoio da União Europeia, sobre os seus objectivos, o
seu funcionamento e, sobretudo, sobre o modo de acesso
às verbas orçamentadas para os mesmos.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 8 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.


